
CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Pça Francisco Liberato Póvoa, n? 271 - Centro

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2026
Altera a redação do art. 40 da Lei Orgânica do Município de Dianópolis/TO e dá outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS,  Estado do Tocantins, nos
termos da Constituição Federal,  da Lei  Orgânica Municipal  e,  especialmente do art.  24,  II  do
Regimento Interno, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:
Art. 1º O art. 40 da Lei Orgânica do Município de Dianópolis/TO passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 40. A eleição da Mesa obedecerá a esta Lei Orgânica e ao Regimento Interno.
Parágrafo único. A eleição para a renovação da Mesa Diretora para o segundo biênio ocorrerá na
primeira sessão ordinária do mês de outubro, em turno único, com posse automática a partir de 1º
de janeiro da terceira sessão legislativa, mediante registro de chapas junto à Secretaria da Câmara
até 24 (vinte e quatro) horas antes da eleição.”
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Dianópolis, TO, 17 de março de 2026.
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